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LEI Nº. 2.309/2023 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 

Crédito Adicional Suplementar e Especial. 

 

A Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná aprovou. E, eu Dartagnan 

Calixto Fraiz, prefeito municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

ART. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual/PPA 2022-2025, 

Lei nº 2.233/2021, de 10 de dezembro de 2021; a Lei de Diretrizes Orçamentárias/LDO para o 

exercício financeiro de 2023, Lei no 2.275/2022, de 01 de agosto de 2022, mediante a 

suplementação e criação de projetos atividades e códigos reduzidos/fontes de recursos, que abaixo 

seguem; e inclui na Lei Orçamentária Anual/LOA para o exercício de 2023, Lei no 2.288, de 22 de 

dezembro de 2022. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde. 

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade - 10.301.0004.1006 - Investimentos na Área da Saúde. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente. 

Código reduzido - 02880 - 00345 - 1006/03/02/01/02 - Transferências Voluntárias Públicas 

Federais. 

Valor R$ 83.362,35 (oitenta e três mil trezentos e sessenta e dois reais e trinta e cinco 

centavos) 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2021 - Gestão da Saúde Pública Municipal. 

Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 

Código reduzido - 03111 - 00494 - 0494/09/02/06/20 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde. 

Valor R$ 482.515,82 (quatrocentos e oitenta e dois mil quinhentos e quinze reais e oitenta e 

dos centavos) 

 

Natureza da Despesa - 3.1.90.13.00.00 - Contribuições Patronais. 

Código reduzido - 03112 - 00494 - 0494/09/02/06/20 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde. 

Valor R$ 136.094,22 (cento e trinta e seis mil noventa e quatro reais e vinte e dois centavos) 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2069 - Coronavirus (COVID-19) - SAPS - Portaria 731. 

Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 

Código reduzido - 02654 - 04945 - 1019/09/02/06/20 - Coronavirus (Covid-19) - SAPS - 

Portaria 731. 

Valor R$ 8.117,85 (oito  mil cento e dezessete reais e oitenta e cinco centavos) 
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Natureza da Despesa - 3.1.90.13.00.00 - Contribuições Patronais. 

Código reduzido - 02655 - 04945 - 1019/09/02/06/20 - Coronavirus (Covid-19) - SAPS - 

Portaria 731. 

Valor R$ 2.289,65 (dois mil duzentos e oitenta e nove reais e sessenta e cinco centavos) 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2070 - Atenção Básica. 

Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 

Código reduzido - 02691 - 00495 - 0495/09/02/05/20 - Atenção Básica. 

Valor R$ 134.792,46 (cento e trinta e quatro mil setecentos e noventa e dois reais e quarenta e 

seis centavos) 

 

Natureza da Despesa - 3.1.90.13.00.00 - Contribuições Patronais. 

Código reduzido - 02692 - 00495 - 0495/09/02/05/20 - Atenção Básica. 

Valor R$ 38.018,39 (trinta e oito mil dezoito reais e trinta e nove centavos) 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2071 - Vigilância em Saúde. 

Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 

Código reduzido - 02655 - 00497 - 0497/09/02/06/20 - Vigilância em Saúde. 

Valor R$ 5.364,33 (cinco mil trezentos e sessenta e quatro reais e trinta e três centavos) 

 

Natureza da Despesa - 3.1.90.13.00.00 - Contribuições Patronais. 

Código reduzido - 02656 - 00497 - 0497/09/02/06/20 - Vigilância em Saúde. 

Valor R$ 1.513,01 (um mil quinhentos e treze reais e um centavo) 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2072 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Coronavírus 

(COVID-19). 

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Código reduzido - 02681 - 04941 - 1020/09/02/06/20 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Mé. 

Valor R$ 18.536,69 (dezoito mil quinhentos e trinta e seis reais e sessenta e nove centavos) 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2073 - Emenda Especial - Inc. Atenção Básica. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Código reduzido - 02683 - 04947 - 1018/12/99/00/00 - Emendas Especial - Incremento 

Atenção. 

Valor R$ 3.720,14 (três mil setecentos e vinte reais e quatorze centavos) 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2074 - Emenda 30920001 - Incremento PAB. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Código reduzido - 02711 - 04949 - 0494/12/02/06/20 - Emenda 30920001 - Incremento PAB. 

Valor R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
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Projeto/Atividade - 10.301.0008.2075 - Emenda 30920001 - Incremento PAB. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. 

Código reduzido - 02712 - 49410 - 0494/12/02/06/20 - Emenda 39860002 - Incremento PAB 

Valor R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2076 - Emenda 71170009 - Incremento PAB. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. 

Código reduzido - 02713 - 49411 - 0494/12/02/06/20 - Emenda 71170009 - Incremento PAB 

Valor R$ 1.816,97 (um mil oitocentos e dezesseis reais e noventa e sete centavos) 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2077 - Emenda 71170009 - Incremento PAB. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. 

Código reduzido - 02593 - 49412 - 0494/12/02/06/20 - Incremento Temporário Custeio APS 

Valor R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2078 - Emenda 71170009 - Incremento PAB. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. 

Código reduzido - 02591 - 49413 - 0494/12/02/06/20 - Incremento Temporário Custeio APS 

Valor R$ 194.365,20 (cento e noventa e quatro mil trezentos e sessenta e cinco reais vinte 

centavos) 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2079 - Emenda 71170009 - Incremento PAB. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. 

Código reduzido - 02652 - 04943 - 1035/99/01/00/00 - Portaria 1857 - Educação - Combate 

Covid 2020 

Valor R$ 40.732,00 (quarenta mil setecentos e trinta dois reais) 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2___ - Emenda 71170009 - Incremento PAB. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. 

Código reduzido - 02653 - 04944 - 1019/09/02/06/20 - Coronavirus (Covid-19) - SAPS - 

Portaria 894 

Valor R$ 63.876,89 (sessenta e três mil oitocentos e setenta e seis reais e oitenta e nove 

centavos) 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2080 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Atenção Primária. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Código reduzido - 03131 - 04948 - 1018/12/99/00/00 - Inc. Temp. ao Custeio dos Serv. de  

Atenção Primária. 

Valor R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais) 
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Projeto/Atividade - 10.301.0008.2081 - Incremento Temporário ao Custeio da APS - emenda 

88723/2022. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Código reduzido - 03132 - 049414 - 1018/12/99/00/00 - Inc. Temp. ao Custeio dos Serv. de 

Atenção Primária. 

Valor R$ 173.453,98 (cento e setenta e três mil quatrocentos e cinqüenta e três reais e noventa 

e oito centavos) 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2068 - Fundo Municipal de Saúde - APSUS. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. 

Código reduzido - 03361 - 10498 - 0498/09/02/05/20 - Assistência Farmacêutica. 

Valor R$ 308.804,64 (trezentos e oito mil oitocentos e quatro reais e sessenta e quatro 

centavos) 

 

ART. 2º - Os créditos adicionais a que se refere o artigo 1º será coberto pelo superávit 

financeiro apurado em 31/12/2022 nas fontes de recursos que abaixo seguem e conforme "Relatório 

da apuração do resultado financeiro de fonte de recurso em31.12.2022" demitido pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, anexo. 

 

ART. 3º - Esta Lei  entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 10 de maio de 2023. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

Prefeito Municipal 


